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DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE VALAS

De acordo com as NORMAS REGULAMENTADORAS (NR), aprovadas

pela Portaria nº 3.214, de 08 de Junho de 1.978, a execução de redes de água e esgoto,

ou seja, toda infraestrutura de responsabilidade do loteador ou da empresa contratada,

deverá atender as condições previstas na NR 18, conforme abaixo.

NR 18 – CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA

CONSTRUÇÃO

18.6.5 Os taludes instáveis das escavações com profundidade superior a 1,25 m (um

metro e vinte e cinco centímetros), devem ter sua estabilidade garantida por meio de

estruturas dimensionadas para este fim.

18.6.6 Para elaboração do projeto e execução das escavações a céu aberto, serão

observadas as condições exigidas na NBR 9.061/85 – Segurança de Escavação a Céu

Aberto, da ABNT.

18.6.7 As escavações com mais de 1,25 m (um metro e vinte e cinco centímetros) de

profundidade, devem dispor de escadas ou rampas colocadas próximas aos postos de

trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída rápida dos trabalhadores,

independentemente do previsto no subitem 18.6.5.

18.6.9 Os taludes com altura superior a 1,75 m (um metro e setenta e cinco

centímetros), devem ter estabilidade garantida.

18.6.11 As escavações realizadas em vias públicas ou canteiros de obras devem ter

sinalização de advertência, inclusive noturna, e barreira de isolamento em todo o seu

perímetro.
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